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“Inclui o Evento “Encontro de Palhaçós de Marfaha,__go 
Calendário Oficial do Município de Maáriana e dá outras 

providências” 

Art. 1º - Esta propositura institui a inclusão no Calendário Oficial Municipal, Circo Volante 

Encontro de Palhaços, a ser realizado no mês de abril de cada ano, no âmbito do município de 

Mariana. 

Art. 2º - O Encontro de Palhaços é um evento cultural com apresentações artísticas, cortejos, 

diversos espetáculos circenses e apresentações musicais, tendo sempre como embasamento os 

valores cultura, econômico e social, para a construção de uma melhor qualidade de vida e uma 

sociedade mais digna e justa. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JIAE E AAA Dinkia 
FAL W !Lulmhll"'.:xi*'l 

[ urª 
DADE 

asta tR) 

i FI J' U Hlnªrl]lll'r 
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